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PROCESSO 06/2019  
 
TOMADA DE PREÇOS 01/201

 
Aos 04 (quatro) dias do mês de ju
Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade precípua de tornar público o 
resultado preliminar da análise desenvolvida sobre as propostas de preços das empresas 
julgadas habilitadas na presente Tomada de Preços: 
ME; DQM CONSTRUÇÕES LTDA.; CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA.;
CONSTRUTORA LTDA. e J.N. MOMM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
destinada à Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de 
Término da Construção do Espaço Físico 
Acolhimento, Abrigo Institucional, com fornecimento de material
Comissão inteirou-se das especificidades das análises desenvolvidas sobre as propostas 
apresentadas, tendo-se entendido que a com menor
03/2019, atende as exigências do Edital, sendo
registro, de conhecimento e de publicidade, da presente ata está
aos licitantes, para manifestarem
para efeito de recurso administrativo, consoante o disposto na letra “b”, inciso I do art. 109 
da Lei 8.666/93. Consigna-se que, na hipótese de não haver interposição de recurso no 
prazo legal citado, adjudicar-se
tratar-se, deu-se a sessão por encerrada lavrando a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, vai devidamente assinada.
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ATA 04/2019 

) dias do mês de julho de 2019 às 15:30 horas, reuniram
Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade precípua de tornar público o 
resultado preliminar da análise desenvolvida sobre as propostas de preços das empresas 
julgadas habilitadas na presente Tomada de Preços: BALMAR CONSTRUÇÕES LTDA 
ME; DQM CONSTRUÇÕES LTDA.; CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA.;
CONSTRUTORA LTDA. e J.N. MOMM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de 
Término da Construção do Espaço Físico de Implantação da Unidade Pública de 
Acolhimento, Abrigo Institucional, com fornecimento de material. 

se das especificidades das análises desenvolvidas sobre as propostas 
se entendido que a com menor preço, consoante disposto na Ata nº 

03/2019, atende as exigências do Edital, sendo-a julgada classificada. Para efeito de 
registro, de conhecimento e de publicidade, da presente ata está-se encaminhando uma via 
aos licitantes, para manifestarem-se, se desejarem, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
para efeito de recurso administrativo, consoante o disposto na letra “b”, inciso I do art. 109 

se que, na hipótese de não haver interposição de recurso no 
se-á o objeto à empresa vencedora. Nada mais havendo a 

se a sessão por encerrada lavrando a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, vai devidamente assinada. 

Vanessa de Oliveira Freitas 
Presidente da Comissão 
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Membro da Comissão 
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horas, reuniram-se os Membros da 
Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade precípua de tornar público o 
resultado preliminar da análise desenvolvida sobre as propostas de preços das empresas 

MAR CONSTRUÇÕES LTDA 
ME; DQM CONSTRUÇÕES LTDA.; CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA.; RVC 
CONSTRUTORA LTDA. e J.N. MOMM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA., 

Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de 
de Implantação da Unidade Pública de 

. Aberta a sessão, a 
se das especificidades das análises desenvolvidas sobre as propostas 

preço, consoante disposto na Ata nº 
a julgada classificada. Para efeito de 

se encaminhando uma via 
ejarem, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

para efeito de recurso administrativo, consoante o disposto na letra “b”, inciso I do art. 109 
se que, na hipótese de não haver interposição de recurso no 

à empresa vencedora. Nada mais havendo a 
se a sessão por encerrada lavrando a presente ata, que depois de lida e 


